
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 29-A, DE 2020 
(Do Sr. Denis Bezerra) 

 
Altera o § 2º do caput do art. 1.584 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, que "Institui o Código Civil", e acrescenta o art. 699-A à Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, para 
estabelecer causa impeditiva da concessão da guarda compartilhada, 
bem como para impor ao juiz o dever de indagar previamente o Ministério 
Público e as partes sobre situações de violência doméstica ou familiar 
envolvendo os pais ou o filho; tendo parecer da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela aprovação deste e do de nº 3696/20, apensado, 
com substitutivo (relatora: DEP. LEANDRE). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 05/04/23, em razão de novo despacho. Apensado (1)  
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 3696/20 
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 2º do caput do art. 1.584 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.584. ............................................ 

............................................................... 

§ 2º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda 

do filho e se encontrando ambos os genitores aptos a exercer o poder 

familiar, será aplicada a guarda compartilhada, salvo se um deles 

declarar ao magistrado que não deseja a guarda do filho ou em caso 

de violência doméstica ou familiar praticada por qualquer dos 

genitores contra o outro ou o filho. 

.....................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 699-A: 

“Art. 699-A. Nas ações de guarda, antes de iniciada a audiência de 

mediação e conciliação de que trata o art. 695 deste Código, o juiz 

indagará as partes e o Ministério Público sobre situações de violência 

doméstica ou familiar envolvendo os genitores ou o filho, fixando o 

prazo de cinco dias para a apresentação da prova ou de indícios 

pertinentes.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A guarda compartilhada de filhos, conforme o disposto no art. 1.584 

do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), consubstancia regra geral, 

não sendo aplicável apenas quando eventuais peculiaridades do caso concreto forem 

capazes de inviabilizar a sua implementação, visto que, às partes, é concedida a 

possibilidade de demonstrar a existência de impedimento insuperável ao seu 

exercício. 

Cuida-se tal regra geral posta de inovação trazida pelas Leis números 

11.698, de 13 de julho de 2008, e 13.058, de 22 de dezembro de 2014, e que decorreu 

de posicionamento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o qual já 

havia firmado, em diversos acórdãos, o entendimento pela adoção da guarda 

compartilhada, que seria o modelo mais consentâneo ao princípio do melhor interesse 

da criança ou adolescente. 

Em muitos casos, é, porém, impossível ao juiz estabelecer a guarda 

compartilhada, tornando-se esta modalidade inviável. 

É o que ocorre quando há a ausência de interesse na guarda 

compartilhada por um dos pais ou genitores (consoante previsão expressa existente 
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no âmbito do § 2º do caput do art. 1.584 do Código Civil). Com efeito, se um dos 

genitores declara ao juiz que não deseja a guarda compartilhada do filho ao mesmo 

tempo em que comprova que não tem disponibilidade ou condições de cuidar dele, ao 

juiz cabe decidir que a guarda do filho será exercida, com exclusividade, pelo outro 

genitor que possui maiores condições, sobrando ao excluído da guarda apenas o 

direito de visita. 

As outras hipóteses de inviabilidade da concessão da guarda 

compartilhada são as todas as demais que resultam da análise individual de cada caso 

concreto.  

Dentre essas, incluem-se as situações em que há prova ou indícios 

de atentado contra a vida, saúde, integridade física ou psicológica de filho ou de um 

dos pais ou genitores, casos estes em que a guarda da criança ou adolescente deve 

ser entregue àquele que não seja o autor ou responsável pelos fatos. 

Nesse sentido, se, no caso concreto, restar demonstrada a ocorrência 

de situação de violência doméstica ou familiar envolvendo os pais ou genitores ou os 

filhos, caberá ao juiz deferir, de imediato, a guarda unilateral ao genitor não autor ou 

responsável pela violência. 

Em linha com esse raciocínio e no intuito de aprimorar o ordenamento 

civil positivado, trata o presente projeto de lei de enunciar expressamente que não 

será aplicada a guarda compartilhada em caso de violência doméstica ou familiar 

praticada por qualquer dos pais ou genitores contra o outro ou os filhos. 

Objetiva-se ainda, por seu intermédio, prever expressamente que o 

juiz e o membro do Ministério Público tomarão conhecimento de situações de violência 

doméstica e familiar envolvendo as partes integrantes do processo de guarda ou os 

filhos. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios que 

dele poderão advir para o aperfeiçoamento da matriz legal acerca da guarda de filhos 

serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar com o apoio 

necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2020. 

Deputado DENIS BEZERRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DA PROTEÇÃO DA PESSOA DOS FILHOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.584 A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua 

publicação) 
I - requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, ou por qualquer deles, em ação 

autônoma de separação, de divórcio, de dissolução de união estável ou em medida cautelar; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua 

publicação) 
II - decretada pelo juiz, em atenção a necessidades específicas do filho, ou em razão 

da distribuição de tempo necessário ao convívio deste com o pai e com a mãe. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua publicação) 
§ 1º Na audiência de conciliação, o juiz informará ao pai e à mãe o significado da 

guarda compartilhada, a sua importância, a similitude de deveres e direitos atribuídos aos 

genitores e as sanções pelo descumprimento de suas cláusulas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua publicação) 
§ 2º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do filho, 

encontrando-se ambos os genitores aptos a exercer o poder familiar, será aplicada a guarda 

compartilhada, salvo se um dos genitores declarar ao magistrado que não deseja a guarda do 

menor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, de 

22/12/2014) 
§ 3º Para estabelecer as atribuições do pai e da mãe e os períodos de convivência 

sob guarda compartilhada, o juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, poderá 

basear-se em orientação técnico-profissional ou de equipe interdisciplinar, que deverá visar à 

divisão equilibrada do tempo com o pai e com a mãe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 

13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
§ 4º A alteração não autorizada ou o descumprimento imotivado de cláusula de 

guarda unilateral ou compartilhada poderá implicar a redução de prerrogativas atribuídas ao seu 

detentor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, de 

22/12/2014) 
§ 5º Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob a guarda do pai ou da 

mãe, deferirá a guarda a pessoa que revele compatibilidade com a natureza da medida, 

considerados, de preferência, o grau de parentesco e as relações de afinidade e afetividade. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576514&seqTexto=99684&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576514&seqTexto=99684&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576514&seqTexto=99684&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
§ 6º Qualquer estabelecimento público ou privado é obrigado a prestar informações 

a qualquer dos genitores sobre os filhos destes, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) 

a R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia pelo não atendimento da solicitação. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
 

Art. 1.585. Em sede de medida cautelar de separação de corpos, em sede de medida 

cautelar de guarda ou em outra sede de fixação liminar de guarda, a decisão sobre guarda de 

filhos, mesmo que provisória, será proferida preferencialmente após a oitiva de ambas as partes 

perante o juiz, salvo se a proteção aos interesses dos filhos exigir a concessão de liminar sem a 

oitiva da outra parte, aplicando-se as disposições do art. 1.584. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.058, de 22/12/2014) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DAS AÇÕES DE FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 695. Recebida a petição inicial e, se for o caso, tomadas as providências 

referentes à tutela provisória, o juiz ordenará a citação do réu para comparecer à audiência de 

mediação e conciliação, observado o disposto no art. 694.  

§ 1º O mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá 

estar desacompanhado de cópia da petição inicial, assegurado ao réu o direito de examinar seu 

conteúdo a qualquer tempo.  

§ 2º A citação ocorrerá com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data 

designada para a audiência.  

§ 3º A citação será feita na pessoa do réu.  

§ 4º Na audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados ou de 

defensores públicos.  

 

Art. 696. A audiência de mediação e conciliação poderá dividir-se em tantas sessões 

quantas sejam necessárias para viabilizar a solução consensual, sem prejuízo de providências 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
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jurisdicionais para evitar o perecimento do direito.  

 

Art. 697. Não realizado o acordo, passarão a incidir, a partir de então, as normas do 

procedimento comum, observado o art. 335.  

 

Art. 698. Nas ações de família, o Ministério Público somente intervirá quando 

houver interesse de incapaz e deverá ser ouvido previamente à homologação de acordo.  

Parágrafo único. O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas ações de 

família em que figure como parte vítima de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei 

nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 13.894, de 29/10/2019) 

 

Art. 699. Quando o processo envolver discussão sobre fato relacionado a abuso ou 

a alienação parental, o juiz, ao tomar o depoimento do incapaz, deverá estar acompanhado por 

especialista.  

 

CAPÍTULO XI 

DA AÇÃO MONITÓRIA 

 

Art. 700. A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em 

prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir do devedor capaz:  

I - o pagamento de quantia em dinheiro;  

II - a entrega de coisa fungível ou infungível ou de bem móvel ou imóvel;  

III - o adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer.  

§ 1º A prova escrita pode consistir em prova oral documentada, produzida 

antecipadamente nos termos do art. 381.  

§ 2º Na petição inicial, incumbe ao autor explicitar, conforme o caso:  

I - a importância devida, instruindo-a com memória de cálculo;  

II - o valor atual da coisa reclamada;  

III - o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito econômico perseguido.  

§ 3º O valor da causa deverá corresponder à importância prevista no § 2º, incisos I 

a III.  

§ 4º Além das hipóteses do art. 330, a petição inicial será indeferida quando não 

atendido o disposto no § 2º deste artigo.  

§ 5º Havendo dúvida quanto à idoneidade de prova documental apresentada pelo 

autor, o juiz intimá-lo-á para, querendo, emendar a petição inicial, adaptando-a ao procedimento 

comum.  

§ 6º É admissível ação monitória em face da Fazenda Pública.  

§ 7º Na ação monitória, admite-se citação por qualquer dos meios permitidos para 

o procedimento comum.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.698, DE 13 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera os arts. 1.583 e 1.584 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, para 

instituir e disciplinar a guarda compartilhada.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 1.583 e 1.584 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1.583 A guarda será unilateral ou compartilhada.  

 

§ 1º Compreende-se por guarda unilateral a atribuída a um só dos genitores 

ou a alguém que o substitua (art. 1.584, § 5º) e, por guarda compartilhada a 

responsabilização conjunta e o exercício de direitos e deveres do pai e da mãe 

que não vivam sob o mesmo teto, concernentes ao poder familiar dos filhos 

comuns.  

 

§ 2º A guarda unilateral será atribuída ao genitor que revele melhores 

condições para exercê-la e, objetivamente, mais aptidão para propiciar aos 

filhos os seguintes fatores:  

 

I - afeto nas relações com o genitor e com o grupo familiar;  

 

II - saúde e segurança; 

 

III - educação.  

 

§ 3º A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe que não a detenha a 

supervisionar os interesses dos filhos.  

 

§ 4º (VETADO)." (NR) 

"Art. 1.584 A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser:  

 

I - requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, ou por qualquer deles, em 

ação autônoma de separação, de divórcio, de dissolução de união estável ou 

em medida cautelar; 

 

II - decretada pelo juiz, em atenção a necessidades específicas do filho, ou em 

razão da distribuição de tempo necessário ao convívio deste com o pai e com 

a mãe.  

 

§ 1º Na audiência de conciliação, o juiz informará ao pai e à mãe o significado 

da guarda compartilhada, a sua importância, a similitude de deveres e direitos 

atribuídos aos genitores e as sanções pelo descumprimento de suas cláusulas.  

 

§ 2º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do filho, 

será aplicada, sempre que possível, a guarda compartilhada.  

 

§ 3º Para estabelecer as atribuições do pai e da mãe e os períodos de 

convivência sob guarda compartilhada, o juiz, de ofício ou a requerimento do 

Ministério Público, poderá basear-se em orientação técnico-profissional ou 

de equipe interdisciplinar.  

 

§ 4º A alteração não autorizada ou o descumprimento imotivado de cláusula 
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de guarda, unilateral ou compartilhada, poderá implicar a redução de 

prerrogativas atribuídas ao seu detentor, inclusive quanto ao número de horas 

de convivência com o filho.  

 

§ 5º Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob a guarda do pai 

ou da mãe, deferirá a guarda à pessoa que revele compatibilidade com a 

natureza da medida, considerados, de preferência, o grau de parentesco e as 

relações de afinidade e afetividade." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação.  

 

Brasília, 13 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

José Antonio Dias Toffoli 

 

LEI Nº 13.058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

Altera os arts. 1.583, 1.584, 1.585 e 1.634 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), para estabelecer o significado da 

expressão "guarda compartilhada" e dispor 

sobre sua aplicação.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece o significado da expressão "guarda compartilhada" e 

dispõe sobre sua aplicação, para o que modifica os arts. 1.583, 1.584, 1.585 e 1.634 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).  

 

Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1.583 ...........................................................................  

..............................................................................................  

 

§ 2º Na guarda compartilhada, o tempo de convívio com os filhos deve ser 

dividido de forma equilibrada com a mãe e com o pai, sempre tendo em vista 

as condições fáticas e os interesses dos filhos.  

 

I - (revogado);  

 

II - (revogado);  

 

III - (revogado).  

 

§ 3º Na guarda compartilhada, a cidade considerada base de moradia dos 

filhos será aquela que melhor atender aos interesses dos filhos.  

................................................................................................. 
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§ 5º A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe que não a detenha a 

supervisionar os interesses dos filhos, e, para possibilitar tal supervisão, 

qualquer dos genitores sempre será parte legítima para solicitar informações 

e/ou prestação de contas, objetivas ou subjetivas, em assuntos ou situações 

que direta ou indiretamente afetem a saúde física e psicológica e a educação 

de seus filhos." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.696, DE 2020 
(Do Sr. Léo Moraes) 

 
Altera o § 2º do caput do art. 1.584 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), e acrescenta o art. 699-A à Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil), para estabelecer causa 
impeditiva para a concessão da guarda compartilhada, bem como impor 
ao juiz o dever de indagar previamente o Ministério Público e as partes 
sobre situações de violência doméstica ou familiar envolvendo os pais ou 
genitores ou qualquer deles e um filho ou fatos outros que indiquem o 
risco considerável de sua ocorrência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-29/2020.  
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 PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. LÉO MORAES) 

Altera o § 2º do caput do art. 1.584 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), e acrescenta o art. 699-A à Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil), para estabelecer causa 
impeditiva para a concessão da guarda 
compartilhada, bem como impor ao juiz o 
dever de indagar previamente o Ministério 
Público e as partes sobre situações de 
violência doméstica ou familiar envolvendo os 
pais ou genitores ou qualquer deles e um filho 
ou fatos outros que indiquem o risco 
considerável de sua ocorrência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1.584 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1.584. ............................................ 

............................................................... 

§ 2º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à 

guarda do filho e se encontrando ambos os genitores aptos a 

exercer o poder familiar, será aplicada a guarda compartilhada, 

salvo se um deles declarar ao magistrado que não deseja a 

guarda do menor ou em caso de violência doméstica ou familiar 

praticada por qualquer dos pais ou genitores contra o outro ou 

um filho ou risco considerável de sua ocorrência. 

§ 2º-A Para os fins do disposto no § 2º do caput deste artigo, 

considera-se violência doméstica ou familiar qualquer ato que o 

agente, na condição de autor, coautor ou partícipe, tenha 

dolosamente praticado e que importe grave ofensa à vida, à 

integridade física ou psicológica, à liberdade, à dignidade sexual, 

à saúde corporal ou à honra do ofendido. 

.....................................................” (NR) *C
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Art. 2º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 699-A: 

“Art. 699-A. Nas ações de guarda, antes de iniciada a audiência 

de mediação e conciliação de que trata o art. 695 deste Código, 

o juiz indagará as partes e o Ministério Público sobre situações 

de violência doméstica ou familiar envolvendo os pais ou 

genitores ou qualquer deles e um filho ou fatos outros que 

indiquem risco considerável de sua ocorrência, fixando o prazo 

de cinco dias para a apresentação da prova ou de indícios 

pertinentes.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A guarda compartilhada de filhos, conforme o disposto no art. 

1.584 do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), cabe ser 

decretada pelo juiz como regra geral, não sendo aplicável apenas quando 

eventuais peculiaridades do caso concreto forem capazes de inviabilizar a sua 

implementação, haja vista que, às partes, é concedida a possibilidade de 

demonstrar a existência de impedimento insuperável ao seu exercício. 

Trata-se de inovação advinda das Leis números 11.698, de 13 

de julho de 2008, e 13.058, de 22 de dezembro de 2014, e que decorreu de 

posicionamento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o qual já 

havia firmado, em diversos acórdãos, entendimento em favor da adoção da 

guarda compartilhada, que seria a modalidade mais consentânea ao princípio do 

melhor interesse da criança ou adolescente. 

Em muitos casos, é, todavia, impossível ao juiz determinar a 

guarda compartilhada, tornando-se este modelo inviável. 

É o que se verifica quando há a ausência de interesse na guarda 

compartilhada por um dos pais ou genitores (consoante previsão expressa 

existente no âmbito do § 2º do caput do art. 1.584 do Código Civil). Ora, se um 

dos genitores declara ao juiz que não deseja a guarda compartilhada do filho ao 
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mesmo tempo em que comprova não ter disponibilidade ou condições de cuidar 

dele, cabe ao juiz decidir que a guarda do filho será exercida, com exclusividade, 

pelo outro genitor que possui maiores condições, sobrando ao excluído da 

guarda apenas o direito de visita. 

As outras hipóteses de inviabilidade da concessão da guarda 

compartilhada são todas as demais que resultam da apreciação de cada caso 

concreto.  

Dentre essas, incluem-se as situações em que há prova ou 

indícios de grave ofensa à vida, à integridade física ou psicológica, à liberdade, 

à dignidade sexual, à saúde corporal ou à honra de filho ou qualquer dos pais ou 

genitores ou ainda risco considerável de sua ocorrência, casos estes em que a 

guarda da criança ou adolescente deve ser entregue àquele que não seja o autor 

ou responsável pelo fato ou aquele ao qual se impute o risco de praticá-lo. 

Nesse sentido, se, num caso concreto, restar demonstrada a 

ocorrência de violência doméstica ou familiar envolvendo os pais ou genitores 

ou qualquer deles e um filho ou mesmo fatos outros que indiquem risco 

considerável de que venha a ocorrer, caberá ao juiz deferir, de imediato, a 

guarda unilateral ao genitor não autor ou responsável pela violência ou ao qual 

não se impute o risco aludido. 

Em linha com esse raciocínio e no intuito de aprimorar o 

ordenamento civil positivado, ora propomos o presente projeto de lei, o qual se 

destina a enunciar expressamente que não será aplicada a guarda 

compartilhada em caso de violência doméstica ou familiar praticada por qualquer 

dos pais ou genitores contra o outro ou um filho ou de risco considerável de sua 

ocorrência. 

Busca-se também, por seu intermédio, prever expressamente 

que o juiz e o membro do Ministério Público tomarão conhecimento de situações 

de violência doméstica e familiar envolvendo as partes integrantes do processo 

de guarda ou qualquer delas e um filho. 
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Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios 

que dele poderão advir para o aperfeiçoamento da disciplina acerca da guarda 

de filhos e do rito das ações de guarda serão percebidos pelos meus ilustres 

Pares, esperamos contar com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputado LÉO MORAES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XI 

DA PROTEÇÃO DA PESSOA DOS FILHOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1.584 A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 

60 dias após sua publicação) 

I - requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, ou por qualquer deles, em ação 

autônoma de separação, de divórcio, de dissolução de união estável ou em medida cautelar; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 

60 dias após sua publicação) 

II - decretada pelo juiz, em atenção a necessidades específicas do filho, ou em razão 

da distribuição de tempo necessário ao convívio deste com o pai e com a mãe. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua 

publicação) 

§ 1º Na audiência de conciliação, o juiz informará ao pai e à mãe o significado da 

guarda compartilhada, a sua importância, a similitude de deveres e direitos atribuídos aos 

genitores e as sanções pelo descumprimento de suas cláusulas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua 

publicação) 

§ 2º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do filho, 

encontrando-se ambos os genitores aptos a exercer o poder familiar, será aplicada a guarda 

compartilhada, salvo se um dos genitores declarar ao magistrado que não deseja a guarda do 

menor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 

13.058, de 22/12/2014) 

§ 3º Para estabelecer as atribuições do pai e da mãe e os períodos de convivência 

sob guarda compartilhada, o juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, poderá 

basear-se em orientação técnico-profissional ou de equipe interdisciplinar, que deverá visar à 

divisão equilibrada do tempo com o pai e com a mãe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, 

de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

§ 4º A alteração não autorizada ou o descumprimento imotivado de cláusula de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576514&seqTexto=99684&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576514&seqTexto=99684&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576514&seqTexto=99684&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
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guarda unilateral ou compartilhada poderá implicar a redução de prerrogativas atribuídas ao seu 

detentor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei 

nº 13.058, de 22/12/2014) 

§ 5º Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob a guarda do pai ou da 

mãe, deferirá a guarda a pessoa que revele compatibilidade com a natureza da medida, 

considerados, de preferência, o grau de parentesco e as relações de afinidade e afetividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, 

de 22/12/2014) 

§ 6º Qualquer estabelecimento público ou privado é obrigado a prestar informações 

a qualquer dos genitores sobre os filhos destes, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) 

a R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia pelo não atendimento da solicitação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

Art. 1.585. Em sede de medida cautelar de separação de corpos, em sede de medida 

cautelar de guarda ou em outra sede de fixação liminar de guarda, a decisão sobre guarda de 

filhos, mesmo que provisória, será proferida preferencialmente após a oitiva de ambas as partes 

perante o juiz, salvo se a proteção aos interesses dos filhos exigir a concessão de liminar sem a 

oitiva da outra parte, aplicando-se as disposições do art. 1.584. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DAS AÇÕES DE FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 699. Quando o processo envolver discussão sobre fato relacionado a abuso ou 

a alienação parental, o juiz, ao tomar o depoimento do incapaz, deverá estar acompanhado por 

especialista.  

CAPÍTULO XI 

DA AÇÃO MONITÓRIA 

 

Art. 700. A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em 

prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir do devedor capaz:  

I - o pagamento de quantia em dinheiro;  

II - a entrega de coisa fungível ou infungível ou de bem móvel ou imóvel;  

III - o adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer.  

§ 1º A prova escrita pode consistir em prova oral documentada, produzida 

antecipadamente nos termos do art. 381.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
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§ 2º Na petição inicial, incumbe ao autor explicitar, conforme o caso:  

I - a importância devida, instruindo-a com memória de cálculo;  

II - o valor atual da coisa reclamada;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.698, DE 13 DE JUNHO DE 2008 
Altera os arts. 1.583 e 1.584 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, para 

instituir e disciplinar a guarda compartilhada. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os arts. 1.583 e 1.584 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.583. A guarda será unilateral ou compartilhada. 

§ 1º Compreende-se por guarda unilateral a atribuída a um só dos genitores 

ou a alguém que o substitua (art. 1.584, § 5º) e, por guarda compartilhada a 

responsabilização conjunta e o exercício de direitos e deveres do pai e da mãe 

que não vivam sob o mesmo teto, concernentes ao poder familiar dos filhos 

comuns. 

§ 2º A guarda unilateral será atribuída ao genitor que revele melhores 

condições para exercê-la e, objetivamente, mais aptidão para propiciar aos 

filhos os seguintes fatores: 

I - afeto nas relações com o genitor e com o grupo familiar; 

II - saúde e segurança; 

III - educação. 

§ 3º A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe que não a detenha a 

supervisionar os interesses dos filhos. 

§ 4º (VETADO)." (NR) 

"Art. 1.584. A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser: 

I - requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, ou por qualquer deles, em 

ação autônoma de separação, de divórcio, de dissolução de união estável ou 

em medida cautelar; 

II - decretada pelo juiz, em atenção a necessidades específicas do filho, ou em 

razão da distribuição de tempo necessário ao convívio deste com o pai e com 

a mãe. 

§ 1º Na audiência de conciliação, o juiz informará ao pai e à mãe o significado 

da guarda compartilhada, a sua importância, a similitude de deveres e direitos 

atribuídos aos genitores e as sanções pelo descumprimento de suas cláusulas. 

§ 2º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do filho, 

será aplicada, sempre que possível, a guarda compartilhada. 

§ 3º Para estabelecer as atribuições do pai e da mãe e os períodos de 

convivência sob guarda compartilhada, o juiz, de ofício ou a requerimento do 

Ministério Público, poderá basear-se em orientação técnico-profissional ou 

de equipe interdisciplinar. 

§ 4º A alteração não autorizada ou o descumprimento imotivado de cláusula 

de guarda, unilateral ou compartilhada, poderá implicar a redução de 

prerrogativas atribuídas ao seu detentor, inclusive quanto ao número de horas 

de convivência com o filho. 

§ 5º Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob a guarda do pai 
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ou da mãe, deferirá a guarda à pessoa que revele compatibilidade com a 

natureza da medida, considerados, de preferência, o grau de parentesco e as 

relações de afinidade e afetividade." 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

 

Brasília, 13 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 

José Antonio Dias Toffoli 

 

LEI Nº13.058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014 
Altera os arts. 1.583, 1.584, 1.585 e 1.634 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), para estabelecer o significado da 

expressão "guarda compartilhada" e dispor 

sobre sua aplicação. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei estabelece o significado da expressão "guarda compartilhada" e 

dispõe sobre sua aplicação, para o que modifica os arts. 1.583, 1.584, 1.585 e 1.634 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 1.583. ........................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 2º Na guarda compartilhada, o tempo de convívio com os filhos deve ser 

dividido de forma equilibrada com a mãe e com o pai, sempre tendo em vista 

as condições fáticas e os interesses dos filhos. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado). 

§ 3º Na guarda compartilhada, a cidade considerada base de moradia dos 

filhos será aquela que melhor atender aos interesses dos filhos. 

......................................................................................................... 

§ 5º A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe que não a detenha a 

supervisionar os interesses dos filhos, e, para possibilitar tal supervisão, 

qualquer dos genitores sempre será parte legítima para solicitar informações 

e/ou prestação de contas, objetivas ou subjetivas, em assuntos ou situações 

que direta ou indiretamente afetem a saúde física e psicológica e a educação 

de seus filhos." (NR) 

"Art. 1.584. ............................................................................. 

......................................................................................................... 

§ 2º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do filho, 

encontrando-se ambos os genitores aptos a exercer o poder familiar, será 

aplicada a guarda compartilhada, salvo se um dos genitores declarar ao 

magistrado que não deseja a guarda do menor. 

§ 3º Para estabelecer as atribuições do pai e da mãe e os períodos de 
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convivência sob guarda compartilhada, o juiz, de ofício ou a requerimento do 

Ministério Público, poderá basear-se em orientação técnico-profissional ou 

de equipe interdisciplinar, que deverá visar à divisão equilibrada do tempo 

com o pai e com a mãe. 

§ 4º A alteração não autorizada ou o descumprimento imotivado de cláusula 

de guarda unilateral ou compartilhada poderá implicar a redução de 

prerrogativas atribuídas ao seu detentor. 

§ 5º Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob a guarda do pai 

ou da mãe, deferirá a guarda a pessoa que revele compatibilidade com a 

natureza da medida, considerados, de preferência, o grau de parentesco e as 

relações de afinidade e afetividade. 

§ 6º Qualquer estabelecimento público ou privado é obrigado a prestar 

informações a qualquer dos genitores sobre os filhos destes, sob pena de 

multa de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia 

pelo não atendimento da solicitação." (NR) 

"Art. 1.585. Em sede de medida cautelar de separação de corpos, em sede de 

medida cautelar de guarda ou em outra sede de fixação liminar de guarda, a 

decisão sobre guarda de filhos, mesmo que provisória, será proferida 

preferencialmente após a oitiva de ambas as partes perante o juiz, salvo se a 

proteção aos interesses dos filhos exigir a concessão de liminar sem a oitiva 

da outra parte, aplicando-se as disposições do art. 1.584." (NR) 

"Art. 1.634. Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação 

conjugal, o pleno exercício do poder familiar, que consiste em, quanto aos 

filhos: 

I - dirigir-lhes a criação e a educação; 

II - exercer a guarda unilateral ou compartilhada nos termos do art. 1.584; 

III - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem; 

IV - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para viajarem ao exterior; 

V - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para mudarem sua residência 

permanente para outro Município; 

VI - nomear-lhes tutor por testamento ou documento autêntico, se o outro dos 

pais não lhe sobreviver, ou o sobrevivo não puder exercer o poder familiar; 

VII - representá-los judicial e extrajudicialmente até os 16 (dezesseis) anos, 

nos atos da vida civil, e assisti-los, após essa idade, nos atos em que forem 

partes, suprindo-lhes o consentimento; 

VIII - reclamá-los de quem ilegalmente os detenha; 

IX - exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de sua 

idade e condição." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 22 de dezembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 29, DE 2020

Apensado: PL nº 3.696/2020

Altera o § 2º do caput do art. 1.584 da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que
"Institui o Código Civil", e acrescenta o art.
699-A à Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015  -  Código  de  Processo  Civil,  para
estabelecer causa impeditiva da concessão
da  guarda  compartilhada,  bem  como  para
impor ao juiz o dever de indagar previamente
o  Ministério  Público  e  as  partes  sobre
situações de violência doméstica ou familiar
envolvendo os pais ou o filho.

Autor: Deputado DENIS BEZERRA

Relatora: Deputada LEANDRE

I - RELATÓRIO

Encontra-se, no âmbito desta Comissão de Seguridade Social

e  Família,  o  Projeto  de  Lei  no 29,  de 2020,  de  autoria  do  Deputado Denis

Bezerra, que cuida de modificar o § 2o do caput do art. 1.584 da Lei no 10.406,

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), bem como de acrescentar o art. 699-A

à Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).

Mediante a aludida modificação prevista no âmbito do Código

Civil, busca-se estabelecer nova causa impeditiva expressa da concessão da

guarda compartilhada, a qual se observará em caso de violência doméstica ou

familiar praticada por qualquer dos genitores contra o outro ou um filho.

Já  o  pretendido  acréscimo  de  um dispositivo  ao  Código  de

Processo Civil  visa impor ao juiz, nas ações de guarda, o dever de indagar

previamente  o  Ministério  Público  e  as  partes  sobre  situações  de  violência

doméstica ou familiar envolvendo os pais ou qualquer deles e um filho. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leandre
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211279736100

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
3/

09
/2

02
1 

16
:5

9 
- C

SS
F

PR
L 

1 
CS

SF
 =

> 
PL

 2
9/

20
20

20



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 29-A/2020 

PRL 1 CSSF => PL 29/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 7 

 

  

2

Prevê-se ainda, no bojo do mencionado projeto de lei, que a lei

almejada entrará em vigor na data de sua publicação oficial.

Por despacho da Mesa Diretora desta Câmara dos Deputados,

a aludida proposição encontra-se distribuída, para análise e parecer,  a esta

Comissão de Seguridade Social  e  Família  e  à Comissão de Constituição e

Justiça e de Cidadania (artigos 24 e 54 do Regimento Interno desta Casa),

devendo tramitar em regime ordinário, sujeitando-se à apreciação conclusiva

pelas Comissões.

Também foi  determinada,  para o fim de tramitação conjunta

nesta Casa com a mencionada proposta legislativa, a apensação do Projeto de

Lei no 3.696, também de 2020, de iniciativa do Deputado Léo Moraes.

Esse projeto de lei apresenta conteúdo bastante semelhante ao

do Projeto de Lei no 29, de 2015, porém desse se distingue por adicionalmente

estipular que:

a) constituirá  causa  impeditiva  expressa  da  concessão  da

guarda  compartilhada  não  só  a  prática  de  violência

doméstica ou familiar por qualquer dos genitores contra o

outro ou filho, mas também o risco de sua ocorrência; bem

como que

b) para  os  fins  da  lei  pretendida,  considerar-se-á  violência

doméstica  ou  familiar  qualquer  ato  que  o  agente,  na

condição de autor, coautor ou partícipe, tenha dolosamente

praticado e que importe grave ofensa à vida, à integridade

física  ou  psicológica,  à  liberdade,  à  dignidade  sexual,  à

saúde corporal ou à honra do ofendido.

Consultando  os  dados  e  informações  disponíveis  nesta

Câmara  dos  Deputados  relativos  à  tramitação  das  referidas  matérias

legislativas no âmbito desta Comissão, observa-se que o prazo concedido para

oferecimento de emendas se esgotou sem que qualquer uma delas houvesse

sido apresentada em seu curso.

É o relatório. *C
D2

11
27

97
36

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leandre
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211279736100

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
3/

09
/2

02
1 

16
:5

9 
- C

SS
F

PR
L 

1 
CS

SF
 =

> 
PL

 2
9/

20
20

21



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 29-A/2020 

PRL 1 CSSF => PL 29/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 7 

 

  

3

II - VOTO DA RELATORA

Compete a esta Comissão de Seguridade Social e Família, nos

termos do disposto no art. 32, caput e respectivo inciso XVII, alíneas “t” e “u”,

do Regimento Interno desta Câmara dos Deputados,  pronunciar-se sobre o

mérito de matérias legislativas relativas à família, à criança e ao adolescente,

bem como que versem sobre direito de família e do menor.

E, como as modificações legislativas propostas no âmbito dos

projetos de lei em tela dizem respeito à família, à criança e ao adolescente,

assim como tratam de direito de família, cabe a esta Comissão sobre o mérito

das referidas propostas legislativas se manifestar.

Nessa esteira, é de se assinalar que o conteúdo emanado das

aludidas  proposições  se  afigura  judicioso,  merecendo,  por  conseguinte,

prosperar.

De acordo com o disposto atualmente no art. 1.584 do Código

Civil, a guarda compartilhada de filhos é aplicável, como regra geral, pelo juiz,

não sendo isso observado apenas quando eventuais peculiaridades do caso

concreto  forem capazes de inviabilizar  a  sua  implementação,  visto  que,  às

partes, é concedida a possibilidade de demonstrar a existência de impedimento

insuperável ao seu exercício.

Cuida-se de uma regra geral posta pelas Leis números 11.698,

de 13 de julho de 2008, e 13.058, de 22 de dezembro de 2014, e que decorreu

de posicionamento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o qual

já  havia  adotado,  em  diversos  acórdãos,  o  entendimento  pela  adoção  da

guarda compartilhada, que seria o modelo mais consentâneo ao princípio do

melhor interesse da criança ou adolescente.

O § 2º do caput do mencionado art. 1.584, por seu turno, prevê,

como  única  exceção  à  regra  geral  mencionada,  a  situação  em  que  há  a

ausência de interesse na guarda compartilhada por um dos pais ou genitores.

Isso se justifica porque, se um dos genitores declara ao juiz que não deseja a

guarda compartilhada do filho ao mesmo tempo em que comprova que não tem

disponibilidade ou condições de cuidar dele, ao juiz cumpre, por óbvio, decidir, *C
D2
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consoante o princípio do melhor interesse já aludido que a guarda do filho será

exercida, com exclusividade, pelo outro genitor que possui maiores condições,

sobrando ao excluído da guarda apenas o direito de visita.

Não se pode olvidar,  porém, que as peculiaridades de cada

caso  concreto  sob  análise  também  podem  indicar  ser  impossível  ao  juiz

estabelecer a guarda compartilhada, tornando-se esta modalidade inviável.

Apesar disso, afigura-se importante, em sintonia com o que foi

proposto conjuntamente no âmbito dos projetos, de lei em exame, estabelecer

expressamente no Código Civil  que, nas situações em que houver prova ou

indícios suficientes de atentado praticado, no âmbito das relações domésticas,

familiares ou de afeto, por um dos pais ou genitores contra a vida, a integridade

física ou psicológica, a liberdade, a dignidade sexual, a saúde corporal ou a

honra  do  outro  ou  de  filho,  a  guarda  de  criança  ou  adolescente  deve  ser

entregue àquele que não seja o autor ou responsável pelos fatos.

Com efeito, quando, no caso concreto posto sob a apreciação

do  Poder  Judiciário,  restar  demonstrada  a  prática  ou  estiverem  presentes

indícios suficientes de ocorrência de violência doméstica e familiar nos moldes

mencionados envolvendo os pais ou qualquer deles e um filho, não é razoável

admitir que o juiz deixe de deferir, de imediato, a guarda unilateral ao genitor

não autor ou responsável pela violência.

Também quando houver risco considerável de ocorrer um fato

de tal natureza, a resposta do Poder Judiciário deve ser no mesmo sentido, ou

seja, trazendo idêntica consequência, consoante o que foi, em linhas gerais,

previsto no Projeto de Lei nº 3.696, de 2020.

Ao  lado  disso,  vislumbramos  ser  adequada,  com  pequenos

ajustes,  a previsão presente no texto do Projeto de Lei  nº  3.696,  de 2020,

relativa  à definição,  para  os  fins  da  lei  desejada,  da  violência  doméstica  e

familiar de maneira que seja considerada como tal qualquer ação ou omissão

que o agente, na condição de autor, coautor ou partícipe, tenha dolosamente

praticado  e  que  importe  grave  ofensa,  em  razão  do  resultado  obtido  ou

sofrimento provocado, à vida, à integridade física ou psicológica, à liberdade, à

dignidade sexual, à saúde corporal, à honra ou ao patrimônio do ofendido. *C
D2
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Por  sua  vez,  o  projetado  acréscimo  de  um  dispositivo  ao

Código de Processo Civil  – que visa impor ao juiz, nas ações de guarda, o

dever de indagar previamente o Ministério Público e as partes sobre situações

de violência doméstica ou familiar envolvendo os pais ou qualquer deles e um

filho  –  se  afigura  bastante  útil  para  se  conferir  a  necessária  efetividade às

novas causas impeditivas expressas da guarda compartilhada que se pretende

de modo expresso erigir.

Diante do exposto, votamos pela aprovação dos Projetos de

Lei nos 29 e 3.696, de 2020, nos termos do substitutivo ora oferecido cujo teor

segue em anexo.

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2021.

Deputada LEANDRE

Relatora

2021-8788
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI NÚMEROS 29 E 3.696,
DE 2020

Altera o § 2º do caput do art. 1.584 da
Lei  nº  10.406,  de  10  de  janeiro  de  2002
(Código Civil),  e acrescenta o art.  699-A à
Lei  nº  13.105,  de  16  de  março  de  2015
(Código de Processo Civil), para estabelecer
causas impeditivas da concessão da guarda
compartilhada,  bem  como  impor  ao  juiz  o
dever  de  indagar  previamente  o  Ministério
Público  e  as  partes  sobre  situações  de
violência doméstica e familiar envolvendo os
pais ou qualquer deles e um filho.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1.584 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1.584. ............................................

...............................................................

§ 2º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à
guarda do filho e se encontrando ambos os genitores aptos a
exercer o poder familiar, será aplicada a guarda compartilhada,
salvo se um deles declarar ao magistrado que não deseja a
guarda do menor ou ainda em caso de demonstrada violência
doméstica e familiar praticada por qualquer dos pais contra o
outro  ou  um  filho  ou  de  haver  indícios  suficientes  ou  risco
considerável de sua ocorrência.

§ 2º-A Para os fins do disposto no § 2º do caput deste artigo,
considera-se violência doméstica e familiar qualquer ação ou
omissão  que  o  agente,  na  condição  de  autor,  coautor  ou
partícipe,  tenha  dolosamente  praticado  e  que  importe  grave
ofensa, em razão do resultado obtido ou sofrimento provocado,
à  vida,  à  integridade  física  ou  psicológica,  à  liberdade,  à
dignidade sexual, à saúde corporal, à honra ou ao patrimônio
do ofendido.

.....................................................” (NR) *C
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Art.  2º  A Lei  nº  13.105,  de  16 de março de 2015,  passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 699-A:

“Art.  699-A.  Nas  ações  de  guarda,  antes  de  iniciada  a
audiência de mediação e conciliação de que trata o art.  695
deste Código, o juiz indagará as partes e o Ministério Público
sobre situações de violência doméstica e familiar envolvendo
os pais ou qualquer deles e um filho, fixando o prazo de cinco
dias para a apresentação da prova ou de indícios pertinentes.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo,
considera-se violência doméstica e familiar qualquer ação ou
omissão  que  o  agente,  na  condição  de  autor,  coautor  ou
partícipe,  tenha  dolosamente  praticado  e  que  importe  grave
ofensa, em razão do resultado obtido ou sofrimento provocado,
à  vida,  à  integridade  física  ou  psicológica,  à  liberdade,  à
dignidade sexual, à saúde corporal, à honra ou ao patrimônio
do ofendido.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2021.

Deputada LEANDRE

Relatora

2021-8788
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 29, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 29/2020 e do PL 3696/2020, apensado,
com substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Leandre. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pinheirinho - Presidente, Pedro Westphalen, Eduardo Barbosa e
Paulo  Foletto  -  Vice-Presidentes,  Adriana  Ventura,  Alan  Rick,  Alexandre  Padilha,
Benedita  da Silva,  Carla  Dickson, Carmen Zanotto,  Célio Silveira,  Chico D'Angelo,
Chris Tonietto, Daniela do Waguinho, Dr. Frederico, Dr. Luiz Ovando, Dulce Miranda,
Eduardo  Costa,  Eros  Biondini,  Flávia  Morais,  Francisco  Jr.,  Jandira  Feghali,  Jorge
Solla,  Leandre,  Luciano  Ducci,  Marreca  Filho,  Marx  Beltrão,  Miguel  Lombardi,
Ossesio Silva, Rejane Dias, Robério Monteiro, Ruy Carneiro, Silvia Cristina, Tereza
Nelma, Vivi Reis, Afonso Hamm, Alice Portugal, Christiane de Souza Yared, Diego
Garcia, Dr.  Zacharias Calil,  Gilberto Nascimento, Hiran Gonçalves,  Idilvan Alencar,
João Campos, Lauriete, Lídice da Mata, Lucas Redecker, Luiz Lima, Mauro Nazif, Ney
Leprevost, Paula Belmonte, Professor Alcides, Professora Dorinha Seabra Rezende e
Ricardo Silva. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2022. 

Deputado PINHEIRINHO 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AOS PROJETOS DE LEI NÚMEROS 29 E
3.696, DE 2020

Altera o § 2º do caput do art. 1.584 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e
acrescenta o art. 699-A à Lei nº 13.105, de 16 de
março de 2015 (Código de Processo Civil),  para
estabelecer  causas  impeditivas  da  concessão  da
guarda compartilhada, bem como impor ao juiz o
dever de indagar previamente o Ministério Público
e as partes sobre situações de violência doméstica
e familiar envolvendo os pais ou qualquer deles e
um filho.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1.584 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1.584. ............................................

...............................................................

§ 2º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda
do filho e se encontrando ambos os genitores aptos a exercer o poder
familiar,  será  aplicada  a  guarda  compartilhada,  salvo  se  um  deles
declarar ao magistrado que não deseja a guarda do menor ou ainda
em caso de demonstrada violência doméstica e familiar praticada por
qualquer  dos  pais  contra  o outro  ou um filho  ou de haver  indícios
suficientes ou risco considerável de sua ocorrência.

§  2º-A  Para  os  fins  do  disposto  no  §  2º  do  caput  deste  artigo,
considera-se violência doméstica e familiar qualquer ação ou omissão
que  o  agente,  na  condição  de  autor,  coautor  ou  partícipe,  tenha
dolosamente  praticado  e  que  importe  grave  ofensa,  em  razão  do
resultado obtido ou sofrimento provocado, à vida, à integridade física
ou psicológica, à liberdade, à dignidade sexual, à saúde corporal, à
honra ou ao patrimônio do ofendido.

.....................................................” (NR)

Art. 2º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 699-A: *C
D2
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“Art. 699-A. Nas ações de guarda, antes de iniciada a audiência de
mediação e conciliação de que trata o art. 695 deste Código, o juiz
indagará as partes e o Ministério Público sobre situações de violência
doméstica e familiar envolvendo os pais ou qualquer deles e um filho,
fixando o prazo de cinco dias para a apresentação da prova ou de
indícios pertinentes.

Parágrafo  único.  Para  os  fins  do  disposto  no  caput  deste  artigo,
considera-se violência doméstica e familiar qualquer ação ou omissão
que  o  agente,  na  condição  de  autor,  coautor  ou  partícipe,  tenha
dolosamente  praticado  e  que  importe  grave  ofensa,  em  razão  do
resultado obtido ou sofrimento provocado, à vida, à integridade física
ou psicológica, à liberdade, à dignidade sexual, à saúde corporal, à
honra ou ao patrimônio do ofendido.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2022.

Deputado PINHEIRINHO 

Presidente
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